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PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PARCELAMENTO DE DÍVIDA

DO PODER EXECUTIVOMUNICIPAL COM O

FUNDO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR -

FUNPREV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.l.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar, em ate' 36 (trinta e seis)

parcelas mensais, a dívida com o Fundo de Previdência do Servidor - FUNPREV.

Art.2.° O objeto do Parcelamento da Dívida é a obrigação contraída com o FUNPREV, até o

valor de R$ 621.121,01 (seiscentos e vinte e um mil, cento e vinte e um reais e um centavo),

proveniente de contribuições patronais não recolhidas ao FUNPREV, do período de

competência de agosto a dezembro de 2006, conforme planilha reconhecimento de débito

parcelamento, anexa

Art.3.° As parcelas, até o valor de R$7.253,36 (dezessete mil, duzentos e cinqüenta e três

reais e trinta e seis centavos), serão pagas no dia 10(dez) de cada mês, ou no primeiro dia útil

se no dia aprazado mão houver expediente bancário, vencendo, a primeira no mês

subseqüente, a contar da promulgação da presente Lei.

Art.4.° O débito parcelado é acrescido de amargos financeiros definidos em 1% (um por

cento) ao mês e corrigido pelo IGP-M, mensalmente, a partir da segunda parcela devida.

Art.5.° O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que entender

necessário, principalmente o valor ñnal do débito.

Art.6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO,.....
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAEEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos para

apreciação desse egrégio Poder Legislativo, o Projeto de Lei que AUTORIZA O

PARCELAMENTO DE DÍVIDA no PODER EXECUTIVO MUNICIPAL COM o

FUNDO DE mevmêucn oo senvmoa - ruumev E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O projeto em pauta visa possibilitar a quitação de dívida da parte

patronal, referente aos meses de agosto a dezembro de 2006, até o valor de

R$ 621.121,01 (seiscentos e vinte e um mil, cento e vinte e um reais e um centavo),

pois o valor de dezembro é estirmdo.

Para obedecer aos preceitos legais, o débito deverá ser quitado,

através de dotações orçamentárias,o que só se concretizará, sem prejuízo nos

depósitos dos encargos do presente exercício tinanoeiro, com a aprovação do

parcelamento da dívida, para que não ocorra comprometimento na execução

orçamentária.

Diante das considerações acima expostas, rogamoíoapoio dos

nobres Vereadores para a aprovaçãodo Projeto de Lei em pauta e se ?antes_em

regime de urgência.
o

A ANUNCIAÇÃO
'

Municipal


